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Marilândia, 10 de fevereiro de 2026. 

 

OF: nº 13/2026 

DA: ASSOCIAÇÃO ESCOLA DA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE MARILÂNDIA 

AO: EXMO. SR. AUGUSTO ASTORI  

DD: PREFEITO MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 

      

Assunto: Envio dos documentos para a formalização da parceria 

 

O Sr. Prefeito,  

Com os meus cumprimentos, eu, Rodrigo de Aguiar Pereira, presidente da Associação 

Escola da Família Agrícola de Marilândia, inscrita no CNPJ nº 00.474.117/0001-07, 

venho respeitosamente por meio deste encaminhar os documentos necessários para a 

formalização de parceria da Associação Escola Família Agrícola de Marilândia com 

a Prefeitura Municipal de Marilândia. 

  

A parceria realizada com esta Prefeitura é de fundamental importância para a 

continuidade das atividades pedagógicas e administrativas desenvolvidas pela nossa 

instituição, garantindo a manutenção dos projetos educacionais e a qualidade no 

atendimento aos estudantes. 

 

Certos de podermos contar com a atenção de Vossa Excelência, renovamos nossos 

votos de estima e consideração.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Rodrigo de Aguiar Pereira 

Presidente da AEFAM 

CPF: 105.429.777-02 
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REQUERIMENTO DE PARCERIA 
 
 
 
 

Eu, RODRIGO DE AGUIAR PEREIRA, Inscrito no CPF sob o nº 105.429.777-
02 e portador do RG nº 1.970.793 – SPTC ES, brasileiro, casado, Presidente da 
ASSOCIAÇÃO ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE MARILÂNDIA – AEFAM, 
venho REQUER FIRMAR PARCERIA com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARILÂNDIA. 
  
Declaro, ter ciência dos direitos e deveres decorrentes da assunção dos termos 
da parceria a se firmar. Sendo assim, EU, como PRESIDENTE da 
ASSOCIAÇÃO ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE MARILÂNDIA me 
COMPROMETO com responsabilidade fazer bom uso do cofre público municipal 
desenvolvendo uma educação de qualidade contextualizada de valorização do 
ambiente do campo, através de aprendizados que abrangem aspectos 
profissionais, sociais, ambientais e agroecológicos, buscando conscientizar os 
educandos através de ações práticas de desenvolvimento sustentável, 
qualificando-os para se dedicar à vida profissional, quer seja no meio rural ou 
fora dele, que se executará com base na solidariedade e filantropia, e fazer 
prestação de contas mensalmente e anualmente.  
 
Aguarda Deferimento.  
 
 
Marilândia – ES., 09 de fevereiro de 2026.  
 

 
 
Rodrigo de Aguiar Pereira 
Presidente da AEFAM 
CPF: 105.429.777-02 
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                         PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA 
                            Plano de Trabalho Termo de Colaboração AEFAM-PMM   

 

1- DADOS 
CADASTRAIS 

     

Órgão/Entidade 
Proponente 

   CNPJ  

Associação Escola da Família Agrícola de Marilândia – AEFAM  00.474.117/0001-07 
Endereço       
Rua Izaldino Camata, nº 150 – Centro – Marilândia – ES  
Cidade  UF CEP DD/Telefone: (27) 99520-8582 
Marilândia  ES 29.725-000 e-mail: efamarilandia@yahoo.com.br 
Conta 
Corrente 

 Banco  Agência Praça de 
Pagamento 

 8.758.476  BANESTES      151 Marilândia 
Nome do Responsável   CPF   
Rodrigo de Aguiar Pereira 105.429.777-02 
C I / Órgão Expedidor Cargo  Função Matrícula  
 1.970.793 SPTC ES  Presidente Administrativa - 
Endereço     CEP  

Rio das Palmas - Zona Rural - Linhares – ES. 29900-000 
 
2 – DESCRIÇÃO DO 
ATENDIMENTO 

    

Título do Programa     Prazo Total de 
Execução 

Termo de Colaboração AEFAM / PMM  12 MESES 
Identificação do Objeto       
Repasse de Recursos Financeiros para a Associação Escola da Família Agrícola de 
Marilândia. 
 
3- JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
A Associação Escola Família Agrícola de Marilândia exerce suas atividades em Regime de 

Alternância, que consiste na organização da formação alternando períodos no centro 

educativo e períodos no meio socioprofissional familiar. A Escola funciona em tempo 

integral, onde os estudantes permanecem na escola, alimentando-se durante o dia, 

necessitando de uma infraestrutura física que vá de acordo com estas necessidades, 

ocasionando custos mais elevados que uma escola tradicional.  
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Outros instrumentos pedagógicos também geram custos, como as visitas às famílias e as 

comunidades que garantem a participação da família na vida escolar dos estudantes, bem 

como, a participação da escola na vida social – familiar, utilizando combustíveis; o retorno 

de alguns estudantes para casa ao final da sessão escolar, quando o transporte não garante 

sua rota por motivos de chuvas e outros, também utilizam do automóvel e combustível da 

própria escola. Como citado antes, os estudantes permanecem em regime integral durante 

a semana na escola, o que traz a necessidade de serviços de cozinha durante todo o dia, 

em vista de garantir as refeições, ainda há necessidade de materiais didáticos(datas 

comemorativas, murais, painéis, enfeites), materiais de higiene e limpeza e outros produtos 

e serviços como: energia, água, telefone, internet, serviços de secretaria escolar, honorários 

(2 auxiliares de serviços gerais, 01 secretária escolar e 01 auxiliar de secretaria), 

combustível, gás, materiais com reformas e mão de obra  no prédio, aluguel de transporte 

para formação dos professores que acontece todos os anos em Piúma  e outros. Em nossa 

escola comemoramos dias especiais como: Dia do Estudante, Dia das Crianças, Jogos 

Escolares da Escola Família - JEFA, Seminário Agropecuário, Assembleia de Pais na escola 

e Reuniões de Pais a cada trimestre. E no mês de dezembro realizamos a Formatura do 

Curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio, onde temos despesas com a 

arrumação do auditório para realizar a Celebração de Formatura e o almoço, o qual é servido 

para os formandos e às famílias, funcionários e convidados em comemoração à conclusão 

do curso. 

Por ser uma entidade filantrópica busca a sua manutenção financeira através de recursos 

oriundos das contribuições das famílias, de parcerias (Termos de Colaboração) com as 

Prefeituras, Órgãos Estaduais e Federais, e projetos com Instituições Não Governamentais, 

assim como doações, campanhas e produção de suas propriedades agrícolas. A 

Associação Escola da Família Agrícola de Marilândia - AEFAM surgiu na década de 1990 

com o almejo das famílias camponesas e organizações sociais, em especial a Igreja 

Católica, e do Poder Público em vista de possibilitar o funcionamento das atividades da 

Escola Família Agrícola de Marilândia, visto que a região sempre teve na agricultura como 

principal fonte de sustento, assim como, para a região noroeste e norte do estado do Espírito 
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Santo. A AEFAM atua sempre na perspectiva do fortalecimento da agricultura familiar, na 

sucessão rural e no desenvolvimento local sustentável com a formação de estudantes 

capacitados para atuarem e se inserirem no mundo profissional. 

A Associação Escola Família Agrícola de Marilândia - AEFAM, atende na sua maioria 

estudantes oriundos do campo, ligados à agricultura familiar. Muitos dos estudantes 

atendidos são de baixa renda, com cerca de 35% vinculados ao Programa Bolsa Família. A 

AEFAM funciona há vinte e oito (28) anos no município de Marilândia, numa região onde a 

agricultura cafeeira é predominante, em sua maioria, composta por pequenas propriedades 

familiares. Um dos objetivos da educação oferecida pela escola é a busca pela 

transformação da realidade, por meio da valorização do campo como espaço de produção 

de conhecimentos e grandes riquezas culturais. Segundo o Plano de Desenvolvimento 

Institucional - PDI, a EFAM vem atuando neste sentido, pois constatou-se que a maioria dos 

estudantes concluintes da educação profissional estão no campo ou em atividades 

relacionadas à agricultura. O fator determinante do trabalho da EFA está no seu 

compromisso com uma educação de qualidade, através da Pedagogia da Alternância, que 

tem se mostrado eficaz frente à realidade camponesa do povo capixaba. Seu enfoque 

educativo está na formação de adolescentes e jovens preparados para os desafios da 

agricultura sustentável e no incentivo das potencialidades dos agricultores. O trabalho 

realizado pela EFA é, portanto, motivador e gerador de inclusão social, que permite 

formação, participação, valorização das potencialidades do campo e respeito ao meio 

ambiente, garantindo vivências da cidadania, valorização da cultura local, segurança 

alimentar e qualidade de vida.  

A Associação Escola Família Agrícola de Marilândia é o resultado de um plano de educação 

elaborado por uma associação de agricultores familiares, que cumpre também o papel 

motivador e de fortalecimento das associações dos agricultores familiares camponeses, 

como diferencial importante para os segmentos da comunidade organizada. 
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3.1- PÚBLICO BENEFICIÁRIO: 

A Associação Escola Família Agrícola de Marilândia oferta atualmente os anos finais do 

Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e Curso Técnico em Agropecuária integrado ao Ensino 

Médio. Este ano de 2026, a escola possui em média 209 (duzentos e nove) estudantes 

matriculados, sendo que, 72% moram na zona rural, os quais correspondem a 150 (cento e 

cinquenta) estudantes e 28% moram na zona urbana, os quais correspondem a 59 

(cinquenta e nove) estudantes. 

 

3.2- ÁREA DE ABRANGÊNCIA: 

A Associação Escola da Família Agrícola de Marilândia atende estudantes do Município de 

Marilândia, Colatina, Linhares e Governador Lindenberg. Assim é a representação 

percentual e quantitativa nos municípios: 

● Marilândia: 72% que corresponde a 150 estudantes; 

● Linhares: 25% que corresponde a 53 estudantes; 

● Colatina: 2,5% que corresponde a 5 estudantes; 

● Governador Lindenberg: 0,5% que corresponde a 01 estudante, sendo a maioria dos 

estudantes do município de Marilândia, conforme gráfico abaixo: 
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A grande maioria, residem no campo e são filhos de pequenos produtores rurais, 

assentados e meeiros que buscam manter a tradição da vida no campo, onde vivenciam a 

Pedagogia da Alternância. Destacamos que vem ocorrendo um aumento no número de 

estudantes na nossa escola, sendo que 72% (setenta e dois por cento), os quais 

correspondem a 150 estudantes, como é apresentado no gráfico acima, são estudantes de 

nosso Município, sendo assim, um aumento elevado nas despesas.  

 
 
 
4 – ORÇAMENTO POR META 
Nº Especificaç

ão 
 Indicador Físico Custo 

da      (R$) 
Meta   Unid. de Qtde Unitário Total Prazo de 
   Medida (I) (C)  Investim.

(I) 
Custeio (C) Execução 

01 Material de 
consumo 

UN  
x 

  R$ 148.500,00 28/02/2027 

02 Manutenção de 
serviço 

UN  
x 

  R$ 181.500,00 28/02/2027 

Total (I) meta classificada como investimento; 
(C) meta classificada como custeio 

  

TOTAL: investimento +  
custeio  

      330.000,00          

5 – CAPACIDADE INSTALADA DO PROPONENTE 
(Recursos Materiais - Humanos) 
 

  

Recursos Materiais existentes:                
1 micro trator 
1 veículo gol 1.0 
1 picape Strada 1.4 
20 computadores de mesa 
03 notebooks 
2 impressoras multifuncional Epson ecotank L3250 
02 impressoras Brother multifuncional laser monocromática DCPL5512DN 
2 impressoras Brother DCP-L5652DN 
2 aparelhos de som 
06 Datas shows  
1 laboratório de Ciências 
1 laboratório de informática 
1 laboratório técnico 
1 kit padaria 
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1 kit de torra de café 
1 hidroponia 
1 estufa de terreiro suspenso 
2 estufas de cultivo protegido 
2 kits de energia solar 
1 viveiro para produção de mudas 
Recurso Pessoal: 
2 auxiliares de serviços de cozinha 
1 secretária escolar 
1 Auxiliar de Secretaria 

 
 
 

 
6 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
Concedente: PMM 

Meta 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 Total 

 Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro    

01 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 60.000,00    

Total 
01 

      
 
 

       
330.000,00 

   
Proponente                                                       

 
Meta 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 Total 

Total 
(1+2) 

            330.000,00 

PLANO DE 
APLICAÇÃO 

  

Código Natureza da Despesa   Montante (R$) 
     Proponente Concedente Total 
 Material de Consumo   R$148.500,00 148.500,00 

 Manutenção 
de Serviço 

   R$181.500,00 181.500,00 

Total     330.000,00 
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7- BENEFICIÁRIOS     
Nº da   Beneficiários Quantidade 
Meta    Diretos Indiretos Total 

01 Estudantes 220  220 
02 Ex-estudantes (9º ano, 3ª série e curso técnico)  700 700 
03 Famílias    250 250 
04 Parceiros    150 150 

       
 
8 - METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

   

Meta Forma de Execução, Aquisição, Construção e 
Uso 

Localização Especial 

01 A Associação Escola da Família Agrícola de 
Marilândia, adquire seus produtos e serviços no 
mercado local e vizinhos analisando a melhor 
oferta.  

 

 

 
 

9- MANIFESTAÇÃO/APROVAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA 
 
  

                           
Marilândia - ES., 06 de 

Fevereiro de 2026 
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MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE DE PROPOSTA 

 

 

ASSOCIAÇÃO ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE MARILÂNDIA - AEFAM, com 

personalidade jurídica de direito privado, constituída na forma de Associação, sem fins 

lucrativos e de fins não econômicos, de caráter organizacional, filantrópico, social e 

educacional, inscrita no CNPJ sob o nº 00.474.117/0001-17, situada à Rua Izaldino Camata, 

nº 150, Centro, Município de Marilândia, Estado do Espírito Santo – CEP 29.725-000. 

  

A AEFAM tem por objetivo promover a formação educativa integral de crianças, 

adolescentes, jovens e adultos, com vistas ao desenvolvimento de práticas voltadas para uma 

educação contextualizada de valorização do ambiente do campo, através de aprendizados 

que abrangem aspectos profissionais, sociais, ambientais e agroecológicos, buscando 

conscientiza-los através de ações práticas de desenvolvimento sustentável, qualificando-os 

para se dedicar à vida profissional, quer seja no meio rural ou fora dele, que se executará 

com base na solidariedade e filantropia. 

 

A AEFAM por ser uma Associação Filantrópica e sem fins lucrativos necessita de buscar sua 

manutenção financeira através de recursos oriundos das contribuições das famílias, de 

parcerias (Termos de Colaboração) com as Prefeituras, Órgãos Estaduais e Federais (nos 

termos da Lei nº 13.019/2014) e projetos com Instituições Não Governamentais, assim como, 

doações, campanhas e produção de suas propriedades agrícolas. Sendo assim, celebra 

parceria com a Prefeitura Municipal de Marilândia, onde faz uso dos cofres públicos com 

compromisso e responsabilidade fazendo prestação de contas mensalmente e anualmente. 

 

Marilândia – ES., 06 Fevereiro de 2026. 

 
 

 
      Rodrigo de Aguiar Pereira 
       PRESIDENTE DA AEFAM 
           CPF: 105.429.777-02 

 

Pág. 11

001224/2026

Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003200350030003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

mailto:efamarilandia@yahoo.com.br


AEFAM 

ASSOCIAÇÃO ESCOLA FAMÍLIA AGRÍCOLA DE MARILÂNDIA 

CNPJ nº. 00.474.117/0001-07 
Reconhecimento de Utilidade Pública: Lei Municipal nº. 238 

de 05/04/95 TELEFONE: (27) 99520-8582  
Rua Izaldino Camata, nº. 150 – Centro – Marilândia – ES CEP 29.725-000 E-mail: 

efamarilandia@yahoo.com.br 

 
 
 

O setor administrativo, ideal, é aquele que abrange todos os profissionais 

responsáveis por guiar a empresa, isto é, na nossa escola abrange o Coordenador 

Administrativo, o Coordenador Agropecuário, o Coordenador Pedagógico, os 

membros da Associação, os monitores, funcionários, estudantes, famílias, parceiros 

e colaboradores. 

 

O Coordenador responsável pelo Setor Agropecuário é Wesley Pereira, 

encarregado de organizar toda a propriedade escolar; 

Os Coordenadores responsáveis pelo Setor Pedagógico são: Alini Garcia e Isabela 

Mendes Alves Piccoli, as quais desenvolvem tarefas importantes do administrativo 

escolar, garantindo que a escola ofereça uma educação de qualidade; 

A responsável pelo Setor Administrativo é Rosinei Zerbone Magnago, a qual 

desempenha o papel fundamental no funcionamento da Instituição de Ensino sendo 

responsável direta por toda a Instituição. 

 

Dessa maneira, esse departamento pode ser compreendido como o cérebro do 

empreendimento, ou seja, o que comanda a escola. As funções do administrativo 

escolar incluem gestão financeira, organização de matrículas, controle de recursos 

humanos, supervisão de infraestrutura e planejamento de calendários escolares, ou 

seja, planejar, organizar, dirigir, controlar e ter equilíbrio em administrar a parte 

política, os parceiros e demais colaboradores que compõem os propósitos da escola. 

O Coordenador Administrativo da escola desempenha funções essenciais, como 

gestão de contas, organização de arquivos, atendimento aos 

estudantes/famílias/monitores. 

 

O projeto educacional na escola é acompanhado com o Movimento Promocional de 

Educação do Espírito Santo - MEPES e a Associação da Escola Família Agrícola de 

Marilândia - AEFAM, e também pelo Poder Executivo e Legislativo Municipal e 

Estadual. 
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Dominar essas tarefas é fundamental para garantir a eficiência e o bom 

funcionamento das atividades administrativas. Resumindo, as funções 

administrativas são as atividades que devem ser executadas para atingir os objetivos 

organizacionais com eficácia e eficiência. Neste sentido, eficácia significa alcançar as 

metas estabelecidas e a eficiência consiste em alcançar esses objetivos de modo a 

otimizar os recursos disponíveis. 

 

A Escola Família Agrícola de Marilândia possui 21 funcionários que formam a 

equipe de trabalho: 

➢ Sendo a sua maioria (17) vinculados a rede MEPES: quinze (15) 

professores/monitores, com carga horária semanal que varia de 06 a 40 horas, 

que atuam com atividades de orientação das mediações pedagógicas da 

alternância, nas disciplinas, em funções internas e externas da escola, uma 

(01) funcionária na função de Auxiliar serviços gerais e uma (01) funcionária 

na função de Auxiliar de Secretaria;  

 

➢ Dois (02) funcionários são vinculados à Associação Escola da Família 
Agrícola de Marilândia, sendo uma (01) Secretária Escolar e uma (01) 

cozinheira. Sendo que, uma (01) funcionária da cozinha (Maria Cleuza Araujo) 

está encostada pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS e no momento 

encontra-se sem honorários. Devido a funcionária da cozinha estar encostada 

pelo INSS, necessitamos contratar uma funcionária no local de serviço citado, 

pois tem elevado o número de estudantes. 

 

➢ E dois (02) funcionários são cedidos pela Prefeitura Municipal de 
Marilândia, sendo um (01) auxiliar de serviços gerais e um (01) braçal, como 

segue na tabela abaixo: 
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NOME HABILITAÇÃO DISCIPLINA SITUAÇÃO  

FUNCIONAL/ 

EXPERIÊNCIA 

01) Alini Garcia -Licenciatura em Letras com 
habilitação em Língua Portuguesa, 
Língua Inglesa e Respectivas 
Literaturas; 
 
- Pós Graduação em Linguística 
Aplicada ao Ensino da Língua e 
Literatura. 

Língua Portuguesa MEPES 
40 HORAS 

16 anos 

02) Dhandara 
Laurindo 
Barreto  

- Graduação em Engenharia 
Agronômica; 
 

Agronomia  MEPES 
40 HORAS 
07 meses 
 

03) Emilio Gava - Licenciatura em Matemática; 
 - Licenciatura em Física; 
 - Bacharel em Administração; 
 - Pós Graduação em Ensino da 
Matemática. 

Matemática  MEPES 
40 horas  
15 anos  

04) Fernanda 
Gava  

Licenciatura em Educação Física. Educação Física MEPES 
28h HORAS 
02 anos e  
04 meses 

05) Huemerson 
Comério 

- Licenciatura Plena em Ciências; 
- Habilitação em Matemática; 
- Conclusão do Programa de 
Formação Pedagógica de 
Docentes; 
- Pós-graduação especialização 
em matemática; 
- Mestrado em tecnologias 
emergentes em educação. 

Matemática MEPES 
40 HORAS 
....... anos 

06) Isabela 
Mendes Alves 
Picoli 

- Licenciatura em Pedagogia; 
 - Pós - Graduação em Educação 
Especial. 

Professora de 
Atendimento 
Educacional 
Especializado 

MEPES 
40 HORAS 
04 anos e 
10 meses 

07) Luciano 
Scalfoni 

- Licenciatura em Artes Visuais; Arte MEPES 
12 HORAS 
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- Pós Graduação em Artes 
Visuais. 

4 anos 

08) Lucileia 
Magnago 
Polchera 

- Licenciatura em Geografia; 
- Licenciatura em História; 
- Pós Graduação em Educação-
Psicopedagogia Clínico-
Institucional; 

História MEPES 
40 HORAS 
28 anos 

09) Marilia 
Gaigher 

- Pedagogia; 
- Ciências Biológicas; 
- Pós-graduação em Educação 
Infantil e Séries Iniciais; 
- Pós -graduação em docência 
em Ciências Biológicas na 
Educação Básica; 
- Pós-graduação em Ensino de 
Ciências – Anos finais do Ensino 
Fundamental. 

Ciências MEPES 
40 HORAS 
14 anos 

10) Ramone 
Mendes Sabino 

- Graduação em Zootecnia; 
- Pós Graduação em Técnicas e 
práticas da Educação no Campo; 

Zootecnia MEPES 
40 HORAS 
18 anos e 11 
meses 

11) Rosinei 
Zerbone 
Magnago 

- Bacharel em Ciências 
Econômicas; 
- Licenciatura Plena em 
Matemática; 
- Pós Graduação em Técnicas e 
práticas da Educação no Campo; 

Matemática  
 
Coordenadora 
Administrativa 

MEPES 
40 HORAS 
19 anos 

12) Stefania de 
Paula Mendes 
Valoto 

- Licenciatura em Geografia; 
- Licenciatura em Ciências 
Biológicas; 
- Licenciatura em Pedagogia. 

Ciências e 
Geografia 
 

MEPES 
40 HORAS 
23 anos 

13) Taisi Légora - Licenciatura em Ciências 
Agrícolas; 
- Estudante de Licenciatura em 
Matemática. 

Matemática e 
Agricultura 

MEPES 
40 HORAS 
5 anos 

14) Valeria 
Camata 
 
 
 
 

- Licenciatura em Letras com 
habilitação em Língua 
Portuguesa, Língua Inglesa e 
Respectivas Literaturas; 
- Pós Graduação em Técnicas e 
Práticas da Educação no Campo. 

Língua Portuguesa 
e Inglesa 
Coordenadora 
Pedagógica 

MEPES 
40 HORAS 
15 anos 
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15) Wesley 
Pereira 

- Técnico em Agropecuária; 
- Graduação em Agronomia. 

Construções e 
Instalações Rurais 
Agricultura/Cultura 
Coordenador 
Agropecuário 

MEPES 
40 HORAS 
 9 anos 

16) Irani Alberto 
Pereira 

- Cursou o Programa 
Alfabetização Solidária (PMM) 

Auxiliar de 
Limpeza 

MEPES 
02 anos 
 

17) Kamille 
Vicente  

- Bacharel em Ciências Biológicas 
- Pós Graduanda em Gestão 
Ambiental  
- Pós Graduanda em Gestão em 
Saúde   

Auxiliar de 
Secretaria  

MEPES 
40 horas 
08 meses 

18) Cassia 
Camata 

- Bacharel em Serviço Social; 
- Cursando Técnico em Secretaria 
Escolar. 

Secretária Escolar ASSOCIAÇÃO 
40 HORAS 
01 ano e  
02 meses 

19) Valdineia Cursou a 4ª série do Ensino 
Fundamental 

Cozinheira ASSOCIAÇÃO 
40 HORAS 
04 anos 

20) Janaina 
Vicente  

- Fundamental Incompleto  Auxiliar de 
Limpeza  

PMM  
40 HORAS 
01 ano 

21) Carlos 
Roberto 

Cursou a 6ª série do Ensino 
Fundamental 

Braçal PMM 
40 HORAS 
35 anos 

 
 
A Escola Família Agrícola de Marilândia (EFAM), vinculada a rede do Movimento de 

Educação Promocional do Espírito Santo (MEPES), atua na região Norte e Noroeste 

do Estado do Espírito Santo desde o ano de 1997. A escola funciona há vinte e oito 

(28) anos no município de Marilândia, uma região onde a agricultura cafeeira é 

predominante, em sua maioria, composta por pequenas propriedades familiares, 

sendo assim, ofertamos uma educação de qualidade para a população, em especial 

aos povos do campo. 

 

A Escola Família Agrícola de Marilândia - EFAM atende estudantes do Município de 

Marilândia, Colatina, Linhares e Governador Lindenberg. A grande maioria, residentes 

no campo e filhos de pequenos produtores rurais, assentados e meeiros que buscam 
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manter a tradição da vida no campo, onde vivenciam a Pedagogia da Alternância – 

PA. Através do método da PA, os estudantes passam um período de estudo na escola 

(sessão escolar em tempo integral), seguido de outro período no espaço comunitário 

(estadia/sessão meio sócio profissional), desta forma, o estudo parte da realidade, ou 

seja, o educando não perde sua afinidade com o campo, proporcionando que os 

mesmos cultivem o sentimento de pertença pelo seu meio, podendo dar continuidade 

ao trabalho de seus pais. 

 

A Associação Escola Família Agrícola de Marilândia oferta atualmente os anos finais 

do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) e Curso Técnico em Agropecuária integrado 

ao Ensino Médio. 

  

Quando a escola começou a maioria dos estudantes vieram de Linhares. Mas hoje 

esse número mudou, a maioria dos estudantes é do nosso Município. Este ano de 

2026, a escola possui em média 209 (duzentos e nove) estudantes matriculados, 

sendo que, 72% são estudantes de Marilândia (150 estudantes, sendo 59 do centro 

e 91 do meio rural); 25% são estudantes de Linhares (53 estudantes do meio rural) 

e 2,5% são estudantes de Colatina (5 estudantes no meio rural de: Argeu, Graça 

Aranha e Paul) e 0,5% é estudante de Governador Lindenberg (01 estudante no 

meio rural). 

 

Os estudantes que concluíram o curso técnico na EFA de Marilândia, cerca de 70% 

estão no campo ou em atividades a ele vinculados, tais como a educação do campo,  

extensão rural, pesquisa e comércio de produtos agrícolas, o que reafirma a 

importância de nossa Instituição para o desenvolvimento da região. 

  

Marilândia – ES., 06 de Fevereiro de 2026. 

 
 

 
      Rodrigo de Aguiar Pereira 
       PRESIDENTE DA AEFAM 
           CPF: 105.429.777-02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
SETOR DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTOS

Certidão Negativa de Débitos
Nº 311/2026

Certifico, para os devido fins que:
ASSOCIACAO ESCOLA DA FAMILIA AGRICOLA DE MARILANDIA

Devidamente inscrito(a) sob o CNPJ: 00.474.117/0001-07
Endereço: Rua IZALDINO CAMATA Nº150, - Centro - Marilândia-ES CEP: 29725-000

INSCRIÇÃO ECONÔMICA: 0000000005
Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s)
requerente(s), qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o
direito da Fazenda Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser
apuradas.

Chave de Validação WEB:1aed5079

Esta certidão possui validade de 30 (trinta) dias, contados da data de sua
emissão. 

 Marilândia/ES, Segunda-feira, 2 de Fevereiro de 2026

                                      Qualquer rasura inutiliza esta certidão

RUA ANGELA SAVERGNINI, 93, CENTRO, 29725000 MARILANDIA - ES CNPJ: 27744176000104  Telefone: (27) 3724-2950
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20260000133423

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 00.474.117/0001-07

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 02/02/2026, válida até 03/05/2026.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 02/02/2026.

Autenticação eletrônica: 0005.293F.86A0.865C

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO ESCOLA DA FAMILIA AGRICOLA DE MARILANDIA
CNPJ: 00.474.117/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:30:36 do dia 02/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/08/2026.
Código de controle da certidão: 073E.CC8D.B1D7.6DC3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.474.117/0001-07
Razão

Social: ASSOCIACAO ESCOLA DA FAMILIA AGRICOLA DE MARILANDIA

Endereço: RUA IZALDINO CAMATA 150 / CENTRO / MARILANDIA / ES / 29725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2026 a 24/02/2026

Certificação Número: 2026012618190032671711

Informação obtida em 02/02/2026 09:27:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

02/02/2026, 09:28 Consulta Regularidade do Empregador
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